
PORTARIA Nº 0489, de 26 de julho de 2019. 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROGRAD, constante no Processo SEI nº. 072.4182.2019.0010505-16; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os docentes abaixo 

relacionados, para compor a Comissão do Fórum dos Cursos de Bacharelados dos Campi 

Universitários de Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga: 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

 REGINALDO SANTOS PEREIRA, cadastro nº. 72.372446, lotado na 

Pró – Reitoria de Graduação - PROGRAD, na condição de membro titular; 

 FÁVIA CRISTINA BATISTA CAIRES, cadastro nº. 72.545056, lotada 

na Departamento de Filosofia e Ciências Humanas - DFCH, na condição de membro titular; 

 JOSIAS ALVES DE JESUS, cadastro nº. 72.502267, lotado no 

Departamento de Ciências Sociais Aplicadas – DCSA, na condição de membro titular;  

 HÉLIO LOPES DOS SANTOS, cadastro nº. 72.411639, lotado no 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – DCET, na condição de membro suplente; 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ 

 

 FÁBIO SILVA DE CARVALHO, cadastro nº. 72.540892, lotado no 

Departamento de Saúde I – DS I, na condição de membro titular; 

 CARLOS VIEIRA ANDRADE JÚNIOR, cadastro nº. 72.417200, lotado 

no Departamento de Saúde I – DS I, na condição de membro suplente; 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA 

 

 DANIELE DEITOS FRISES, cadastro nº. 72.468986, lotada no 

Departamento de Ciências Exatas e Naturais – DCEN, na condição de membro titular; 

 ELISA SUSILENE LISBOA DOS SANTOS, cadastro nº. 72.508538, 

lotada no Departamento de Ciências Exatas e Naturais – DCEN, na condição de membro 

suplente. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 


